
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 129/2023
 
Relator:  Renivaldo Nascimento
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
 
 
Processo: 19401/2023.
 
Autoria: Vereador Fellipe Corrêa e outros
 
Assunto: Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Cuiabá que “Modifica o
§3º do artigo 12.”
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Aprovado com Emenda de Redação.
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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